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GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO

Gabinete 16. 3' andar. Ramais 8160 a 8169. e-mal/: arletesampaiodf@gmail.com

llID 583r2019
INDICAÇÃO NO

(Da Deputada Arlete sampaio)

Sugere ao Departamento de Estudas de
Rodagem do Distrito Federal -- DER/DF - a
realização de serviços de restauração da
DF-180, entre o balão da BR-080, no Incra
8, em Brazlândia, e o balão da BR-070.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 de seu
Regimento Interno, sugere ao Departamento de Estudas de Rodagem do Distrito
Federal - DER/DF - a realização de serviços de restauração da DF-180, entre o
balão da BR-080, no Incra 8, em Brazlândia, e o balão da BR-070.

JUSUnCAçÃo

A pista DF-180, entre as rodovias federais BR-070 e BR-080, liga duas
importantes cidades do Distrito Federal, Brazlândia e Ceilândia. e atende a um
número considerável de motoristas que ali transitam diariamente

O trecho da DF-180 localizado entre o balão da BR-080, no Incra 8, em
Brazlândia, e o balão da BR-070, encontra-se em estado crítico de conservação,
tendendo a se agravar no período de chuvas que se intensificarão a partir da
segunda quinzena de fevereiro e atingirão seu ápice em março.

Nesse sentido, sugiro providências urgentes voltadas à recuperação da via,
a fim de prevenir a ocorrência de acidentes e fatalidades.

Diante de todo o exposto, conclamo o apoio dos nobres pares para a
aprovação da presente Indicação.
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Sala das Sessões, em
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Partido dog Trabalhadores
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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